LEI MUNICIPA  Nº 1539/22, 22 de junho de 2022.

Altera o Art. 4º da Lei Municipal nº. 1.180/2015 e o Art. 13 da Lei Municipal nº. 1.167/2015 e dá outras providências.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI

Art. 1°. Fica alterado o Art. 4º e parágrafos da Lei n. 1.180/2015, que passa a viger com a seguinte redação:

NR - “Art. 4º. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) será composto por 08 (oito) membros e respectivos suplentes, todos nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, na seguinte proporção:

 I - 04 (Quatro) representantes do Município, sendo indicado em lista dupla, um titular e um suplente conforme segue:

 a) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

 b) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;

 c) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Educação;

 d) 1 (um) indicado pela Secretaria Municipal de Fazenda.

 II - 4 (Quatro) representantes da sociedade civil, sendo:

 a) 1 (um) eleitos dentre os indicados pelas organizações de usuários e representantes de usuários da política de assistência social no âmbito do Município;

 b) 1 (um) eleitos dentre os indicados pela Associação das Pessoas com Deficiência de Sagrada Família Silvana Martinelli Zanon/ADSS;

 c) 1 (um) eleitos dentre os indicados pela EMATER/ASCAR;

 d) 1 (um) eleitos dentre os representantes indicados pelos professores do colégio e escolas municipais e estaduais.
 § 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) ano(s), permitida a recondução por uma única vez, por igual período.

 § 2º A função dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é considerada serviço público relevante e não será remunerada.”
Art. 2°. Fica alterado o Art. 13º e parágrafo da Lei n. 1.167/2015, que passa a viger com a seguinte redação:

NR – “Art. 13. O COMDICA compor-se-á de 8 (oito) membros designados pelo Prefeito, sendo:

   I - 4 (Quatro) representantes do Município, a saber:

      a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

      b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

      c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;

      d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração.

   II - 4 (Quatro) membros, sem qualquer vinculação com o Poder Público Municipal, representantes das seguintes entidades:

      a) 1 (um) representante indicado pelas organizações de usuários e representantes de usuários da política de assistência social no âmbito do Município;
      b) 1 (um) representante da Associação das Pessoas com Deficiência de Sagrada Família Silvana Martinelli Zanon/ADSS;
      c) 1 (um) representante dos professores do colégio e escolas municipais e estaduais;

      d) 1 (um) representante das Igrejas.

      Parágrafo único. Os membros do COMDICA serão indicados, por escrito, pelos seus respectivos órgãos ou entidades, de acordo com a sua organização ou de seus fóruns próprios e independentes, sendo um titular e o outro suplente, e suas nomeações serão efetuadas por ato próprio do Prefeito Municipal, para um período de 02 (dois) anos, admitida a recondução.”

Art.3º. Ficam expressamente revogadas as Leis Municipais nº. 179/1996 e 502/2004.
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na da de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO

Sec. Mun. De Administraçao

PROJETO DE LEI N.º 038/22, de 15 de junho de 2022.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “Altera o Art. 4º da Lei Municipal nº. 1.180/2015 e o Art. 13 da Lei Municipal nº. 1.167/2015 e dá outras providências”.

Tais artigos que buscam ser alterados tratam dos Conselhos Municipais de Assistência Social – CMAS e dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA.

Faz-se necessária a alteração das Leis Municipais que criaram os Conselhos, visando atualizar a composição dos membros de acordo com as entidades atuantes no Município, bem como aumentando a participação da sociedade nos Conselhos, elevando a democracia participativa no Município.

Por fim, o presente projeto revoga expressamente as Leis Municipais que tratavam do CMAS, visto que a Lei 1.180/2015 tratou expressamente da matéria mencionada nas referidas leis.

Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 15 de junho de 2022.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
